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PORTAL DO VALE HISTORICO

MI]NI 23DEO

..DISPÕE SOBRE DENOMINAÇAO A VIA PÚBLICA"

O Senhor GUILHERME CARVALIIO DA SILVA, Prefeito Municipal cle

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovoll e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' Passa a denominar-se "RUA DO CASTELO", a via pública que se inicia

aparTir da lateral da Rua João Batista de Almeida, no Bairro do Born Jesus, e seguir'á até

o seu término, cuja via é sem saída, neste Munícipio.

Ãrt.2" As despesas com a execução desta Lei, ocorrerão por conta de dotações

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Silveiras, 23 de outubro de 2

Guilhe Ca da Silva
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